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soltctTAÇAo DA DEMANDA - SD N" 1712022

Secretaria Municipal de Saúde

rxrnoouÇÃo

O presente documento visa padronizaÍ a demanda e consolidar informaçÕes e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a Íase de Planejamento da Contratação terá inÍcro

com o recebimento do Documento de OÍicialização da Demanda pela Area de Licitaçôes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstíução Normativa n05 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ConÍataçáo consistem nas seguintes atividades "

| - Elaboraçáo do documento para Íotmalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço.( . )

No do processo administrativo anterior.

Não se Aplica

Não se aplica

í - TDENTIF|CAÇÃO DA Ánel neQUtslTANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Nome do ordenador responsável pela

demanda. Josias Gonçalves
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

TEL/Ramâl 43 98830-6040E-rnal institucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

2 - TNFORMAçÔeS Cennts

Não se Aplica

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro conÍato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Crisdelby Stremel LeiteGestor do contrato indicado pelo ordenador

Jose Alexandre Gonçalves

Crisdelby Stremel Leite
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de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não se Aplica

Prazo sugerido para a ContrataÇáo lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços 15 DIAS

Federal ( ) Estadual (X) Municipal 0

lndicação da dotação orçamentaria Segue anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataçào

Não se aplica

( ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14 13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veÍculos do município?
íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x) Não

3 - JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A aquisição deste produto se faz necessária, pors, são demandas de pacientes que na maloria
se encontram em situaçáo de vulnerabilidade e, estes suplementos poderão garantir aos
mesmos um qualidade de vrda mais 'azoável.

4 - DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DO PRODUTO:

Valor UniEspécie ProdutoItem Quant.

34 95 279 60UN Nutrem JR 40 r1 8

64 70UN2 20
-?ó 1EEnsure 40 I30

59,2920 UN4

UN205

156

1 .294.00

2.377,50

1 . 185,80

3.706,50

1 .310 40

4.422 00

UN

UN7

503,80Nesto eno 2 800 IUN108

495,7049,57UN10I
59,37

Nes no180
Nan ConÍort 1 800UN'1010

592,7027UN1011

599,88Fralda lnfantil M exGUN1212
179 00Fralda eriatrica P,M,G e XG10IJ

17.540,58Total

CNPJ : 95.684.544/000'l'26

Fonte de Recurso

Valor Total

Nutrem 1.0 400qr

UN3

20

65,52

247 ,10

221 ,10

50,38

Aptamil 1 8009r

Aptamil 2 8009r

Aptamil Pept 8009Í

Novamil Rice 4009r

593,70

Nan Confort 2 8009r

49,99
'17,90UN
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDoS rÉcNtcos pRELtMtNARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 017 12022
soLtctTAçÃo DE DEMANDA No 017 t2022

OBJETO: Aouisicâo de Fraldas e Leite
INTERESSADO: Secretaria Municipãl de Saúde
RESPONSÁVEL: Secretário

Em atendimento a legislaçâo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboraçâo do Termo de Referêncaa ou Poeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administreçâo. (Conforme lnstruçáo Normativa n"5 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitagÕes"

í. DO RELATÓRIO

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS seíão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandanle.

í.3 Licitação Anterior
Náo se aplica

2. DA JUSTF|CATIVA/NECESSTDADE DA AoutstçÃo:
As aquisiçóes destes produtos se fazem necessárias, pois, são demandas de
pacientes que na maioria se encontram em situação de vulnerabilidade e, estes
suplementos poderão garantir aos mesmos uma qualidade de vida mais razoável.

3. DO OBJETO

Item Quant. Espécie Produto

UN Nestogeno 2 8009r 50,38 503,80I
I

34,9 5 279.601 I UN Nutrem JR 400qr

64,70 1 294.002 20 UN Nutrem 1 0 4009r

79,25 2.377,503 30 UN Ensure 4009r

1 185,8059,294 20 UN Aptamil 1 8009r

65,52 1 .310,40Aptamil 2 800qr5 20 UN

247 ,10 3.706,50Aptamil Pept 8009r15 UN6

221,10 4.422,0020 UN Novamil Rice 4009r7

10

10 UN Nes !999!0 I 8!qgr 49,57 495,7

:l

1.2 Regime Regênte
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 ê legislaçÕes correlatas.

Valor Uni, Valor Total
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tr
10 10 Nan Confort 1 800

4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNrcA DO OBJETO
Náo se aplica

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
Dispensa de Licitaçâo

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Cotaçáo de preços Junto a fornecedores

5.2 Do Prazo para a Realização do Sêrviço
15 dias uteis

5.3 Oo Local da Prestação de Serviço
Nâo se aplica

5.4 Da Vigência da Contrataçâo
30 Dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Não se aplica

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamênto será realizado

59 JI 593,70

em até 10 dias após a aDresenta áo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidoes respectivas (rêgulares na data da emissão da NF)

6, DA ESTITATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA:
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando
necessidade dos pacientês.

Com base nas inÍormaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

QuantItem Espécie Produto Valor Uni. Valor Total

1 I UN Nutrem JR 4009r 34,95 279,60

2 20 UN Nutrem 1 .0 4009r 64,70 1 .294,00

3 30 UN Ensure 4009r 79,25 2 377 .50

4 20 UN Aptamil 1 800qr Âo ro 1.185,80

5 20 UN Aptamil 2 800qr 65 52 1.310,40
'15 UN Aptamil Pept 8009r 247 ,10 3 706,50

11 10 UN Nan Confort 2 8009r 59,27 592,70
12 tt UN Fralda lnfantil MeXG 4 9.99 599,88
13 '10 UN Fralda geriatrica P,M,G e XG '17,90 179,00

Total 17.540,58

UN

6
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iUÀ JOSE OE FRANçA PEiEIRÂ, 15.2!0 000 - rOÀlE/FÂx: (0421 tâaa-12!l

7 20 UN Novamil Rice 40 r 221 10 4.422 00

7. DO VALOR ESTIIIADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICAÍIVA DE PREÇOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo, forem consultadas as empresas: F armácia Farma Oeste, CNPJ
07 611.7 441OOO1-9'l; Farmácia Farma Onix, Rua Ébano Pereia, 171, Prtanga-Paraná;
Faímácaa Farma Neves, CNPJ 09.588.167/0001-90

O preço de todos os rtens, para cada consulta de fornecedor e resultado da médta aritmética da
fonte obtida, conÍorme relaçáo anexa.

8. DASOLUçÃODETERCADO
Dentre as opÇÕes de aquisiçáo do objeto veriÍicadas no mercado temos: Menor preço

apresentado foi pela FaÍmácia Farma Oeste, CNPJ 07 .611.74410001-91, Valor de R$
17.540,58 (dezessete mil e quanhentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos).

g.DO GERENCIAUENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e
consequentes aÇões mitigadoras: Verificamos que náo existem possibilidades de algum risco
na contratação.

r0. Dos tmPÂcros AilBIENTAIS DA GoNTRATAçÃO
Náo Gera lmpactos Ambientais.

11. DO ACESSO ÀS INFORUAçÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUOOS

PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembÍo de 2011 esta equipe de

planejamento entende que:

As informaçôes . contidas nos presentes Estudos Preliminares OEVERAO

ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam

como sigilosas.

I Nestoqeno 2 800qr 50.38 503,8010 UN

495,709 10 UN Nestoqeno 1 800qr 49,57

59,37 593,7010 10 UN Nan ConÍort 1 8009r

59,27 592,7011 10 UN Nan Confort 2 8009r

Fralda lnfantil lvl e XG 49,99 599,88UN

179,0013 10 UN Fralda qeriatrica P,M,G e XG 17,90

t7.s40,58Total

x
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As inÍormaçÕes contidas nos prêsentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍlcados no atêm 1 do presente relatório.

í2. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) OA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É V|ÁVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataÇão teve a sua viabilidade alterada, conforme justjficativa abaixo

Í3. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR e Fevereiro de 2022

ves
ecnrco

a Catleira
ronal)

í4.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presênte plane.Jamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos prevastos são compatíveis e catactetiza a
economlcidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável p|orizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacaonados necessários à consecuçáo dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçâo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 08 de maryo de 2022

/ves

X

lvlun i de Saúde



FARMACIA FARMA OESTE

ORÇAMENTO

Item DESCRTÇÃO Quant. Un PreÇo
Unitário

TOTAL

1 Nutren JR 400 gr 08 Un 34,95 279,60
2 Nutren 1.0 400 GR 20 Un 64,70 1294,00
3 Ensure 400 gr 30 Un 79,25 2377 .50
4 Aptamil 1 800 gr UN 59,29 1 1 85,80
5 Aptamil 2 800 gr 20 UN 65,52 í 31 0,40
6 Aptamil Pept 800 cR '15 UN 247 ,10 3706,50
7 Novamil rice 400 GR 20 UN 221 ,10 4422,00
8 Nes eno 2 800 gr UN 50,38 50 3,80
I Nestogeno 1 800 gr 10 UN 49,57 495,70
11 Nan conÍort 1 800 gr 10 un Ão a7 593,70
112 Nan confort 2 800 gr 10 un 59,27 592,70
IJ Fralga infantil lV e XG 12 UN 49,99 599,88
14 Fralda geriátrica P,I/,G e XG 10 UN 17 90 I 79,00
15

to

17

1B

'19

20

21

22

23

24

25

TOTAL 17540,58

I-ARMAOESTc
1.744tO001-91

Et

10

II__-r-

R7
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FAIIMACIA FÀRMA ONIX

ORÇAM ENTO

Item DESCRTÇÃO Quant. Un Preço
Unitário

TOTAL

1 Nutren JR 400 gr 08 Un 35,10 280,80
2 Nutren 1 .0 20 Un 64,70 1294.00
3 Ensure 400 gr Un 81,00 2430,00
4 Aptamil I 800 gr 20 un Ãô.)ô I 185,80
5 Aptamil 2 800 gr 20 UN 65,52 1310,40
6 15 un 2 50,00 3750,00
7 Novamil rice 20 un 225,00 4500,00
B Nestogeno 2 800 gr 10 UN 50,38 503,80
I Nestogeno 1 800 gr 10 UN 49,57 495,70
11 Nan confort 1 800 gr 10 un 59,37 593,70
112 Nan conÍort 2 800 gr 10 UN 59,27 592,70
13 Fralga infantil MeXG un 55,20 662,40
14 Fralda geriátrica P,M,G e XG 10 UN 19,00 't 90,00
't5

16

17

18

19

20

21

22

TOTAL 17789,30

\-{ :i

h ANt)
,;.u0o

J:-! n o
,r)-

Pê,
í300

,rê n

Rua E,

Fi Ía iga Írft
o 17t

JU

Aptamil Pept

12

F
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FARMACIA FARMA NEVES

ORçAMENTO

n PreÇo
Unitário

ESCRrç o Quant.

35,9 0 87 ,2008 Un1 Nutren JR 400 gr
1302,0020 Un 65,1 0Nutren 1.0 400 GR
460,00Un ,00303 Ensure 400 gr

1,00 1220,0020 unmil 1 800 I
1310,40un5 mil 2 800 gr
3795,00UN 5 3,0015mil Pept 800 GR

00,0025,0020Novamil rice 400 GR
530,0053,0010estogeno 2 800 I

9,57UN10o Ne eno 1 800 gr
20,00UN 2,0010Nan confort '1 800 gr11

1,00 10,00UN10112 Nan confort 2 800 r
6,0053,0012 unIJ Fralga infantil lVl e XG

190,0019,0010Fralda geriátrica P Nl,G e XG14

17956,30TOTAL

' 6$,5BE,t 67looot.$o'

Wíiiians Neves Feneira

Rre xt do {ovsmbo, :l 7S5 tdâ 0t ' ffi
CEF ô'iJrS000 . PslÍüsl ' PÚ.Ú

tr
Item TOTAL

2

4

5

7 un

8 un

495,70

un
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GLEDEN E SÀNTOS FÀR}óCIÀ LTDÀ
CONTRÀTO SOCIAI

;i ;.
ilosÉ EDrr,soN GT,EDEN, brast Ieiro, maicr, casado, sobi o\ tqg ríng

'je Comunhào Pa.rc ial de Bens, r.ar' urâl de PonLa G\o§paIPrt;
emp::esário, portador ,lo RG no 6.022-933-3 SSP/PR e do\. C,Pf ncr

e51 .936.A,-9-'tll residente e loir'icll-iado rLc nunicipio de Saat a

l,laria do Oeste esladÕ do Para:rá, à Rua Generoso KarfinsPi,
ii,,,-, r'as., .:{:.rr,: 'r, 'I:': ;:-l lil-i',ii c ERICÀ RLBIELTY SÀ}{:OS

GLEDEN, b::astiei::a, r,aii-r, lJSala, s':.'b c regrme de ComurrlLào

Earcial de' Bens, natu:ál oe Pitanga/PR, fãríracêutlca,
portadora do RG no 8.101.5i1-I SSP/PR e do CPF no 040'530'939-
29, r.esi'iente e arÍrialilela no m'r-rrricipio Ce Sarrta MaÍrla il
Cest€, esta,fc ,fo Pal:ar:á, à Rua Gerreroso Karpinski, 1157, casa'
a'riiLI:,,, 'l!-.: ':=.. ,t''''t'-.,, ] i,-l--- jcl' -::'1 S.]Jleoale' Íi'eliarlt€ aS

S:i-.1 LIL:{rS .:-.-S: l,:.

CLÀUSUIÀ PRIMEIRA: À s.Jl'e'jd.1e ,'-:ala s;l-' t r'fÊle GLEDEN &

SÀNTOS FÀRIACIÀ LTDA.

Gene ro s o
Maria do

de RS 20'000,00 (vinte
mi1) quotas no valor de
integralizado em moeda

Cistribuido:

soclos
JOSÉ EDILSON GLEDEN

ERICA RUBIELLY SAIiBOS GLEDEN

TOTA].

QUOTÀS
10.000
10 .000
20.000

t
50
50

100

R§
10.000,00
L0 .000, 00
20.000,00

cúusuLÀ QUÀRTÀ. o cb-e;', s..iai i;
VARE,JISTA DE PRODUTOS FARIiBCEUTICOS

( EÀXI,ÍACIA) .

.::.p.? s ã s'lrá: COMERCÍO

E PRODUTOS DE PERF'TTMARIA

ÀTIVIDÀDES: em 01 de OUTUBRO de

indeterminado.
CLÀUSI'LA QUINTÀ: INICIO DE

-[ I:.- -]'- Il':r;, 'l

CLÁUSUI,A SETfMÀ: À

a.J valcr de suas
pela irltegrai i zâÇãc

re sporrsabiii'laie oe cada sÓcic e restri:a
quotàs, n1.a s todos respondem solidariamente
,lo caprtal sccial.

w3



FÀRMÁCIÀ LTDÀ
SOCIAT

aadâ e;,:erai!ric en 31 Je dezeÍr,bra,
áa Joi.ias jus:ificadas de sua

a eiaboração do i rrverrtál:io
resultados econômicos cabendo aos
respecl-ivas quotas os lucros ou

e:{eraicic socÍa.I , cs sÉ'

designarão admini s t rador

GLEDEN E SÀNTOS
CONTRÀTO

I)

JOSEcLÁUsU!,À orTÀvÀ: A administraÇãÕ da so.iecade cabe.rá a

EDILSON GLEDEN, aJ:1, p.;leles e ;:,.ra-rÇÕes de aclr,i qlstrál:,,
ariLorizado o uso'dc rrolTre enLpres.rridr individualmerlte, vedado,
no entanto, em atividades esr'ranhâs ao i-nteresse social, cu
assum.ir obr:1gaÇÕes seja em favor de qualquelr dos quot'ist-a-s ou
Jc : ercc: rJS, cer. '. .r.), rrerar ou a-'1 enar bens -move "5 lr
socieilade, sem autcrizaÇãc do out.rc sÓ.io.

quando

ao t é rmi- no do
as co rl +- a:l e

cúusul..À DÉcrMÀ sEGttNDA: Ü so.:io JosÉ EDrLsoN Gr'EDEN ' poderá'

,le aoÍnum acorrlc, Il::a:: r:r'a rÊ:ira j'r r'er'sa j ' ã r-it jL5 Ce pro-
Iabore, observadas as disposiçÕes rêgufamentares pertinêntes '

CúUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA: A SOCiCdAdC

abrir oü fechar filial ou outra
a-rlerâÇãt- ctrltrat-ual assl--1ada pcr toCos

CLÁUSUI..A
soaiJ, a

inieresse
haveres seràc apii aãlai = ' l'l':i l;'r'j:s 'rlirpatrimonial da soal-edade, a data da resoiuÇ

poderá a qualquer tempo
dependência, mediante

OS SÓCiOS.

riâ .-qituaÇão
verificada em

balanÇo especlalmente Ievantado '
ã"iãól"ro-'Otio" t o mesmo procedimento será adotado em outros

caso; ern que a sociedade se resolva em relaÇão a seu sÓcio'

CLAUSULA DÉCIMA QUÀRTÀ: - JOSÉ EDILSON GLEDEN'

,:
. r_ , :: I :- . l

»
() str-1



F
FÀR}áCIÀ LTDA
SOCIAI \

CLÁUSUIÀ DÉCDíA QUINTÀ: ENQUÀDRAIVÍENTO DE MICROEMPRESÀ:

pâ:a os devilcs fi.s l:l al:t-. 5' ia ler 9-?41/9t 1.re..
a)se errquadia na situaÇãc de Ínicroempresa,

l
tbr

b)o vafor da receita bruta anual da empresa no presente
exercicio, náo excedera o limite fixado no inciso I do art' 2"
lei 9.847/99 obser:vado o disposto nc inciso 1o do me.:mo

art rgo,
c) não se
re lacionadas

GLEDEN & SÀNTOS
CONTRÀTO

cl,Áusur.A DÉcrltÀ sETrl'tA: Fica eleit'o
e:rercícioeôcumprimentodcs
r:e su l- r- ante s cieste coli.raLc.

JO LEDEN

ênquadra. em qualquer das hipóteses da exclusão
no art, 30 da mesma lei.

é regida
10.406 de

como, de
6.404 de
matér1a.

foro de PITANGA Para o

di reitos e obrigaÇÔes

E por assim estarem'justcs e 'crrlratados' 
lavran' datam e

aSSrilem o presente i-r,slruiienrc,, em C4 (qualro) I'ias de igual
teor e formâ, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a

cur.pr:i-lo en todcs os seus termos '

o

Sar-rr.a Marla ,lo oestef 25 de agosto Ce 2005 '

E n r.'l"l'ulli, §'a*
ERICÀ RUBIELLY SANTOS GLEDEN

li
h
LT

rrl

.rrrrrn ComERctAL Do PARANA
ÉÉêiiriónto nectoNAL oE GUARAPUAVA
õiãiiÊicõ ô neorSrno EM 2:/ o9 /2005
soB NúMÉRo: 4 12055651rq
Protocolo: 05/31 7994-3 .),./.'/ -"

'" ' "- l2/'".''
- *--'*!-l:*.

a
: j

,i1

!ll

iffi,:l,*ur§.

I i49.1
VIARIA THEREZA LOPES SALOIúAO

SECRETARIA GERAL

JUNTA COMERCIAL OO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GUA
CERT|FICO O I]EGISTRO EI\4 IsoENUiúERO,.,, . ,,.
Píorocoto: 05/3 1 7999_4

319s IT/1ARIA THEREZA LOPES SALOMAC
1]FCRFTÁRIA GFRAi

Tdo.'



I
GLEDEN & SANTOS FARMÁCIA LTOA. - ME

1" ALTERAçÃo corutneruet
cNPJ 07.61',1.7 441 0001 -91

1) IOSÉ eOtUSON GLEOEN, brasileiro, casado em regime de comunháo pi'ruii'l ue

bens, empresário, RG 6.022.933-3 SSP/Pr', CPF 857 956 079-91' residente e

d om iciliad o na Rua: G.eneroso Karpinski, 1157, centro' CEP 85 230-000 ' Santa Ma ia

do Oeste/Pr.
ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN, brasileira, casada em rêgime cje comunháo

parciat de bens, farmacêutica, RG 8 101 517-1 SSP/Pr'' CPF 040 53U 93S-29'

residenteedomiciliadanaRua:GenerosoKarpinski'1157'centro'CEP85?30-000'
Santa Maria do'Oeste/Pr., únicos sócios da GLEDEN & SANTOS FARMÁClA LTOA' '

ME, com sede e domicílio na Rua: Generoso Karpinski' 1515' sala 3' centro' CEP

85.230-000, santa Maria do oeste/Pr., CNPJ 07 61 1 '744lOOO1 '91 ' registrada na Junta

Comercial do Paranà' com NIRE 41205565178 em 21l09/2005' RESoLvEM' efetuar

alteração contratual, conÍorme as cláusulas à seguir:

2l

cLÁUsULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláUsula oitaVa do contrato social, qUe era: .,4

administraçáo da sociedade caberá a JOSÉ EDILSON GLEDEN' com poderes e

atribuiçoes de administrar, autorizado o uso do nome empresarial individualmente'

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em Íavor de qualqueÍ dos quotistas ou de terceiÍos' bem como' onerar ou alienar

bens imÓveiS da sociedade, sem autorizaçâo do outro SÓcio''. Passa a ser: ..4

administraçáo da sociedade é exercida pelos sócios JOSÉ EDILSoN GLEDEN e ERICA

RUBlELLYSANToSGLEDEN,compodereseatribuiçÕesdeADMINISTRADoRES'
autorizado o uso indivaduat do nome empresarial' vedado' no entanto' em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienâÍ bens imÓveis da sociedade' sem

autorização do outro sócio

cLÁUSULASEGUNDA:FicaalteradaacláuSUladécimasegundadocontratosocial,qUe
era:"OsócioJOsÉEDILSoNGLEDEN'poderá'decomumacordo'fixarumaretirada
mensal, a tÍtulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes"'

PaSsa a seT: ..OS SóCiOS JOSÉ EDILSON GLEDEN E ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN

poderão de comum acoÍdo, f ixar uma retirada mensal' a títuto de pÍó labore' observadas

as disposiçÕes regulamentares pertinenles"'

CLÁUSULA TERcEIRA: Fica alterada a cláusula décima quarta do contrato social' que

era: "O administrador JOSÉ EDILSON GLEDEN declara' sob as penas da lei' de que não

está impedidô de exercer a administÍaçào da sociedade, por rei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela' a pena que vede'

alnda que temporariamente, o acesso a cargos pÚblicos; ou lot -"''::-f 
alimentar' de

prevaricação, peita ou suborno, concussão' peculato' ou contra a economia popular'

contra o sistema financeiro nacional' contra normas de defesa da concorrência' contra as

ÍelaçÕes de consumo, fé pÚblica' ou a p,ropriedade" Passa a ser: "Os

ADMINISTRADORES, JOSÉ EDILSON GLEDEN E ÉRICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN

declaram, sob as penas da lei, de que náo estão impedidos de exercer a administração

da sociedade, por lei especial, ou em viÍtude de condenação criminal' ou por se

enContrarem Sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente' o acesSo
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continuacáo da cláusuta terceira: a cargos pÚbticos; ou por crime falimentar' de prevJÍicJçã'o,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a eGonomia popular' contra o sistema

financeiro nacional, contÍa normas de defesa da concorrência' contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade"

CLÁUSUla QUARTA: Fica acrescida cláusula de reuniáo dos sÓcios: Cs ióc:os

realizarãoreuniãoatéoquartomêsdoanosUbsequenteaotérminodoex€rcíciosoclal,
para deliberarem sobre as demonstraçÕes financeiras A convocação para reu'liic de

sócios será mediante anÚncio, conlra recibo' com a ordem do dia' hora' dia e local'

observada a antecedência de oito dias, da data da realização da reunião"'

cLÁusuLA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposiçÕes do presente instrumento'

Pitanga, 02 de fevereiro de 2006

ERICA RU B IELLY SANTOS GLEDEN
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